MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10120.900409/2010-03

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1001-002.382 — 12 Se¢do de Julgamento / 12 Turma Extraordinéria
Sesséo de 07 de abril de 2021

Recorrente TRANSJC LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/03/2007
IRRF. COMPENSACAO

Para fins de determinacdo do saldo do imposto de renda a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica pode deduzir do imposto devido o valor do
Imposto pago ou retido na fonte, desde que as receitas correspondentes tenham
sido computadas na determinacdo do lucro real e ficar comprovado, mediante
documentacdo habil e idbnea, que o contribuinte sofreu a retencdo deste
imposto no periodo correspondente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reconhecer crédito correspondente a pagamento indevido ou
a maior de IRPJ do primeiro trimestre de 2007 no montante de R$ 20.415,16 e homologar
parcialmente a DCOMP 25409.68594.230609.1.3.04-0296 no limite do crédito reconhecido.

(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson
(Presidente), José Roberto Adelino da Silva e Thiago Dayan da Luz Barros.
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  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 68/72) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o despacho decisório à folha 06, que não homologou a compensação constante da DCOMP 25409.68594.230609.1.3.04-0296, de crédito correspondente a pagamento indevido ou a maior no valor original de R$ 45.224,66, período de apuração 31/03/2007, código de receita 2089 - IRPJ- LUCRO PRESUMIDO, valor total do DARF R$ 222.272,56, data de arrecadação 30/04/2007, tendo em vista o pagamento informado ter sido integralmente utilizado para quitação do respectivo débito, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados na DCOMP.
Em sua manifestação de inconformidade (folha 02/03), a contribuinte alegou, em síntese do necessário, que cometeu erro de fato ao informar na DCTF original o débito do período e que transmitiu declarações retificadoras para demonstrar o crédito pleiteado.
No acórdão a quo, a não homologação foi mantida por falta de comprovação do crédito alegado.
Ciência do acórdão DRJ em 24/05/2013, sexta-feira (folhas 80 e 149). Recurso voluntário apresentado em 24/06/2013 (folha 83).
A recorrente, às folhas 83/86, em síntese, reitera e detalha suas alegações, informando que o pagamento indevido ou a maior em questão (R$ 45.224,66) se refere ao montante de imposto de renda retido pelas fontes pagadoras no primeiro trimestre de 2007, que não foi deduzido do DARF relativo ao débito de IRPJ do período (R$ 222.272,56), cujo valor, se deduzido da referida retenção, deveria ter sido de R$ 177.047,90. Anexa aos autos documentação comprobatória (folhas 87 a 131) composta de: Balancete Contábil Analítico relativo ao primeiro trimestre de 2007, planilhas demonstrativas do cálculo do IRPJ e da CSLL, cópia de partes do Razão Analítico e Livro Diário com termos de abertura e encerramento, cópias parciais da DCTF relativa ao 1º trimestre de 2007 e da DIPJ 2008, além de extrato do Sistema DIRF com relação de rendimentos e imposto de renda retido por fonte pagadora relativos ao ano-calendário 2007, a seguir parcialmente reproduzido:

É o relatório.


 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e admissível segundo os requisitos do Decreto nº 70.235/72. Portanto, dele conheço.
A lide consiste na comprovação de IRRF relativo ao 1º trimestre de 2007 no valor de R$ 45.224,66, que reduziria o valor do IRPJ devido no período de R$ 222.272,56, inicialmente declarados, para R$ 177.047,90, informados em DCTF e DIPJ retificadoras, gerando o crédito de pagamento indevido ou a maior vindicado pela contribuinte na DCOMP em tela, no valor correspondente à referida retenção.
A Súmula CARF nº 143 estabelece que a prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. 
A Súmula CARF nº 80 determina que na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
O extrato do Sistema DIRF com relação de rendimentos e imposto de renda retido por fonte pagadora relativos ao ano-calendário 2007, já reproduzido no relatório,  informa, para o ano-calendário de 2007, rendimentos no montante de R$ 328.664,77 e respectiva retenção de IR no valor de R$ 69.179,47.
Fazia-se necessário, portanto, verificar qual o valor do IRRF relativo ao 1º trimestre de 2007, bem como se os rendimentos correspondentes à tais retenções foram regularmente oferecidos à tributação, para que tais retenções possam ser deduzidas do resultado do período.
Com isso, o julgamento do presente processo foi convertido em diligência determinada pela Resolução 1001-000.186, proferida por esta 1ª Turma Extraordinária da Primeira Seção de Julgamento do CARF em 07 de novembro de 2019 (folhas 150/152), para que fossem anexados aos autos os extratos com o detalhamento mensal das DIRF informadas à folha 109, relativas aos rendimentos e imposto de renda retido por fontes pagadoras da recorrente no ano calendário 2007; cópia integral da DIPJ 2008, relativa ao ano-calendário 2007, ativa e, se houvesse, da(s) retificada(s); bem como a contribuinte fosse intimada a apresentar comprovação do oferecimento à tributação dos rendimentos correspondentes aos valores de imposto retido que alega, no montante de R$ 45.224,66 e os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras relativos a tal montante retido, facultando-lhe manifestação e apresentação de documentação comprobatória adicionais. 
Em resposta, inicialmente foram anexados ao processo diversos extratos dos sistemas da RFB, dentre os quais são relevantes para a solução da lide os a seguir reproduzidos:
Extratos de DIRF às folhas 156, 157, 158 e 190:




Ficha 14 A da DIPJ 2008 (ano-calendário 2007) ativa à folha 174:

A contribuinte foi intimada por autoridade fiscal da unidade de origem mediante a Intimação nº 45/2020-EADC3/DRF-BRASILIA/DF (folhas 193/197), a qual, em seu item 7, trouxe o questionamento relativo à presente lide a seguir reproduzido:

A contribuinte trouxe aos autos a resposta à referida intimação às folhas 204/207 e os documentos comprobatórios às folhas 225/284.
A autoridade fiscal da unidade de origem responsável pela referida intimação adicionou aos autos a Informação EADC3/DRF/BSB nº 427/2020, às folhas 291/300.
A documentação costada ao processo comprova o IRRF relativo ao 1º trimestre de 2007 no valor de R$ 45.224,66, correspondente a rendimentos, no referido período, no montante de R$ 222.151,00. 
O oferecimento à tributação da totalidade de tais rendimentos, contudo, não se encontra comprovados nos autos. As referidas retenções correspondem ao código de receita 3426 (IRRF - Aplicações Financeiras de Renda Fixa - Pessoa Jurídica), e a Ficha 14 A da DIPJ 2008 (1º trimestre do ano-calendário 2007) ativa à folha 174, já reproduzida, informa, em sua linha 06, Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável, o montante de R$ 100.282,86. 
Os documentos contábeis e a manifestação apresentadas pela contribuinte não apresentam qualquer comprovação de que o restante dos rendimentos correspondentes às retenções que pretende deduzir foram oferecidos à tributação no referido período de apuração ou em períodos de apuração anteriores, o que seria possível tendo em vista o reconhecimento de tais rendimentos pelo regime de competência e da ocorrência da retenção em tais aplicações financeiras por ocasião dos resgates.
Comprovado o oferecimento à tributação de R$ 100.282,86 dos rendimentos de R$ 222.151,00 correspondentes ao IRRF relativo ao 1º trimestre de 2007 deduzido na DIPJ (R$ 45.224,66), numa proporção de 45,14175%, deve ser considerada também comprovada a dedutibilidade, na mesma proporção, do referido IRRF relativo ao 1º trimestre de 2007, o que corresponde a R$ 20.415,16.
Desta forma, deve ser reconhecido crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ no valor de R$ 20.415,16, homologando a DCOMP em lide no presente processo até este limite.
Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer crédito correspondente a pagamento indevido ou a maior de IRPJ do primeiro trimestre de 2007 no montante de R$ 20.415,16 e homologar parcialmente a DCOMP 25409.68594.230609.1.3.04-0296, no limite do crédito reconhecido.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acorddo de primeira instancia (folhas
68/72) que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada contra o
despacho decisorio a folha 06, que ndo homologou a compensagdo constante da DCOMP
25409.68594.230609.1.3.04-0296, de crédito correspondente a pagamento indevido ou a maior
no valor original de R$ 45.224,66, periodo de apuragdo 31/03/2007, cddigo de receita 2089 -
IRPJ- LUCRO PRESUMIDO, valor total do DARF R$ 222.272,56, data de arrecadacéo
30/04/2007, tendo em vista 0 pagamento informado ter sido integralmente utilizado para
quitacdo do respectivo debito, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos
informados na DCOMP.

Em sua manifestacdo de inconformidade (folha 02/03), a contribuinte alegou, em
sintese do necessario, que cometeu erro de fato ao informar na DCTF original o débito do
periodo e que transmitiu declaracdes retificadoras para demonstrar o crédito pleiteado.

No acérddo a quo, a ndo homologacgdo foi mantida por falta de comprovacédo do
crédito alegado.

Ciéncia do acorddo DRJ em 24/05/2013, sexta-feira (folhas 80 e 149). Recurso
voluntario apresentado em 24/06/2013 (folha 83).

A recorrente, as folhas 83/86, em sintese, reitera e detalha suas alegacGes,
informando que o pagamento indevido ou a maior em questdo (R$ 45.224,66) se refere ao
montante de imposto de renda retido pelas fontes pagadoras no primeiro trimestre de 2007, que
ndo foi deduzido do DARF relativo ao débito de IRPJ do periodo (R$ 222.272,56), cujo valor, se
deduzido da referida retencdo, deveria ter sido de R$ 177.047,90. Anexa aos autos documentacao
comprobatdria (folhas 87 a 131) composta de: Balancete Contabil Analitico relativo ao primeiro
trimestre de 2007, planilhas demonstrativas do calculo do IRPJ e da CSLL, cépia de partes do
Razdo Analitico e Livro Diario com termos de abertura e encerramento, copias parciais da DCTF
relativa ao 1° trimestre de 2007 e da DIPJ 2008, além de extrato do Sistema DIRF com relacdo
de rendimentos e imposto de renda retido por fonte pagadora relativos ao ano-calendario 2007, a
seguir parcialmente reproduzido:

Beneficiario: 06.177.710/0001-78 - TRANSIC LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Fontes Pagadoras - Informacgdes apresentadas em Dirf do ano-calendario 2007

. Relacdo de rendimentos e imposto de renda retido por fonte pagadora

Fonte Pagadora Dirf Rendimento Imposto

CPF/CNPJ Nome/Nome Empresarial Entregue em Tributavel Retido
03.785,066/0001-22  REAL DISTRIBUIDORA E LOGI... 20/02/2009 213.246,87 47.980,61
33.010.851/0001-74  BRADESCO CAPITALIZACAQ Sl... 15/02/2008 433,30 86,70
60.746.948/0001-12  BANCO BRADESCO S.A. 25/08/2011 114,984,60 21.112,16
Frota[ de relagao de rendimentos e imposto de renda retido por fonte pagadora 328.664,77 69.179,47

As mfonnagx')es apresentadas ndo substituem o Comprovante de Rendimentos, emitido pelas fontes pagadoras, assim como ndo
repr nec nente, a totalid. dos rendimentos a que o contribuinte esta obrigade a informar em sua Declaragio de Ajuste
Anual do Imposto de Renda Pessoa Fisica (DIRPF) ou Declaragao de Informagdes Econdmico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ).

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator.

O recurso voluntério é tempestivo e admissivel segundo os requisitos do Decreto
n° 70.235/72. Portanto, dele conheco.

A lide consiste na comprovacédo de IRRF relativo ao 1° trimestre de 2007 no valor
de R$ 45.224,66, que reduziria o valor do IRPJ devido no periodo de R$ 222.272,56,
inicialmente declarados, para R$ 177.047,90, informados em DCTF e DIPJ retificadoras,
gerando o crédito de pagamento indevido ou a maior vindicado pela contribuinte na DCOMP em
tela, no valor correspondente a referida retencéo.

A Sumula CARF n° 143 estabelece que a prova do imposto de renda retido na
fonte deduzido pelo beneficiario na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz
exclusivamente por meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora
dos rendimentos.

A Sumula CARF n° 80 determina que na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica
poderd deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que
comprovada a retencdo e 0 computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

O extrato do Sistema DIRF com relacdo de rendimentos e imposto de renda retido
por fonte pagadora relativos ao ano-calendario 2007, ja reproduzido no relatorio, informa, para o
ano-calendério de 2007, rendimentos no montante de R$ 328.664,77 e respectiva retencdo de IR
no valor de R$ 69.179,47.

Fazia-se necessario, portanto, verificar qual o valor do IRRF relativo ao 1°
trimestre de 2007, bem como se 0s rendimentos correspondentes a tais retencbes foram
regularmente oferecidos a tributagdo, para que tais retencdes possam ser deduzidas do resultado do
periodo.

Com isso, 0 julgamento do presente processo foi convertido em diligéncia
determinada pela Resolucdo 1001-000.186, proferida por esta 1* Turma Extraordinaria da
Primeira Secao de Julgamento do CARF em 07 de novembro de 2019 (folhas 150/152), para que
fossem anexados aos autos os extratos com o detalhamento mensal das DIRF informadas a folha
109, relativas aos rendimentos e imposto de renda retido por fontes pagadoras da recorrente no
ano calendario 2007; cépia integral da DIPJ 2008, relativa ao ano-calendario 2007, ativa e, se
houvesse, da(s) retificada(s); bem como a contribuinte fosse intimada a apresentar comprovagao
do oferecimento a tributacdo dos rendimentos correspondentes aos valores de imposto retido que
alega, no montante de R$ 45.224,66 e os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes
pagadoras relativos a tal montante retido, facultando-lhe manifestagdo e apresentacdo de
documentacdo comprobatoria adicionais.

Em resposta, inicialmente foram anexados ao processo diversos extratos dos
sistemas da RFB, dentre os quais sdo relevantes para a solugédo da lide os a seguir reproduzidos:
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1. Extratos de DIRF as folhas 156, 157, 158 e 190:

Sistema Dirf - Consulta Dirf Page 1 of 1

Consulta beneficiarios por CNPJ basico CONSC500

Par@imetros selecionados
CNF.J basica: 06.177.710
06.177.710/0001-78 - TRANSJIC LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

CNP.J da matriz:
{Mome constante do cadastro)

E Consta como beneficiirio do declarante:
& 2007
Selecione o CHPJ a ser exibldo:
Matriz |

Filizis=

3 ccoméncias { Antesior Présima b
CNFJCFF do | CNPJICFF do = | Rend. | Imp.
Rl b [ Nome do declarants ] Tipo [Sltuaq.aol Py [ "

06.177.7 100001- 03.785.068/0001- REAL DISTRIBUIDORA E ) ;
78 2 LOGETICALTDA Retficadora  Acsita  212.248,57 47.980,61

1 ocoméncia { Anterior Proxima §
Codigo de Rendimentos [
Fonte pagadora | Nome da fonte pagadora | i | o i - | "ngz?
03.785.066/0001- REAL DISTRIBUIDORA E
22 LOGISTICA LTDA A 21324887  47.08061

00.177.7100001- 33010 8510001 BRADESCO CAPITALZACAD  Origind  Acsita 49320 8870

1 ocoméncia 4 Anterior Proxima b
Cadigo de Rendimentos Imposto
Fonte pagadora Nome da fonte pagadora | receita | iributaveis rebdo
33.010.651/0001- EIBADESCO CAPITALIZACAD o1 43330 86.70)
T4 Sik
06.177.7 100001 E0.T46.8490001- BaNCO BRADESCOS.A.  Refficadom Acsita 11483400 21,1218
1 ocoméncia 4 Anterior Proima b
Fonte pagadora | Nome da for Cédigo de receital imentos tributaveis] Imposto retido|
60.745 045/0001-12 BANCO BRADESCO 5.4 3428 114.934,80 21.112.18|
Sistema Dirf - Consulta Declaragdo Page lof 1
Consulta beneficiarios por CNPJ basico | Detalhamento Mensal CONSC133
CNPJ do Nome REAL DISTRIBUIDORA E LOGISTICA R
declarante: 03.785.066/0001-22 empresarial: LTDA Contribuinte diferenciado
no- Nimero do  27.53.41.06.13- 20/02/2009 .
calendario: 2007 recibo: 39 Entrega 14:14h Gerado: PGD
Situagdo:  Aceita Tipo: Retificadora  Processamento gzﬂgﬁfr‘zooa Visualizou extrato: Sim D:;l?r'lgggg
Cédino 3426 - Rendimentos de capital,
cnpye 0BATTT10/0001-g . TRANSJC LOGISTICA E TRANSPORTE 9% aplicagées financeiras de renda
78 " LTDA receita: T1Xa, exceto fundos de
___investimento - PJ
[ Rendimentos tributaveis
Meses Rendimentos tributaveis | Imposto retido
Janeiro 29.566,88 6.652,60
Fevereiro 36.575,78 8.229,56
Margo 41.023,74 9.230,34
Abril 30.416,08 6.843,62
Maio 2035724 4.580,38
Junho 19.985,56 4.496,75
Julho 20.940,87 471170
Agosto 14.380.72 323566
Setembro 0.00 0,00
Quiubro 0.00 0,00
Novembro 0.00 0,00
Dezembro 0.00 0,00
= Total 213.246 87 47 930,61
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Sistema Durf - Consulta Declaragio Page 1 of 1
Consulta beneficiarios por CNPJ basico | Detalhamento Mensal CONSC133
CNPJ do Nome . .
declarante 60.746.948/0001-12 empresarial: BANCO BRADESCO S.A. Contribuinte diferenciado
no- Nimero do 04.00.68.53.22- 04/02/2013

calenasrio: 2007 recibo Entrega 1agn | CerRde PG

. - . . 04/02/2013 . Declaragio
Situagdo:  Aceita Tipo: Retificadora Processamento 18:03h Visualizou extrato: N&o certificada

Codigo 26 - Rendimentos de capital,
TRANSJC LOGISTICA E TRANSPORTE de - aplicagdes financeiras de renda
LTDA fixa, exceto fundos de

CNPJ: ;:'1"‘ﬂnmﬂm'ﬁeneﬂclérm

recaita: investimento - PJ
[El Rendimentos tril
Meses | Rendimentos tributaveis | Imposto retido
Janeiro 114.984,60 21.112,16
Feversiro 0,00 0,00
Marco 0,00 0,00
Abril 0,00 0,00
Maio 0.00 0.00
Junho 0,00 0,00
Julho 0.00 0.00
Agosto 0,00 0,00
Setembro 0,00 0,00
Outubro 0,00 0,00
Novembra 0,00 0,00
Dezembro 0,00 0,00
= Total 114.984,60 21.112,16

Emissdo: Z307/2020 15:52 - Pagina: 111
Declaracédo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Beneficiério - Detalhamento Mensal

Dados do beneficiario:

CNPJ: 06.177.710/0001-78

Nome constante no cadastro: TRANSJC LOG|STICA E TRANSPORTE LTDA
Nome constante na Dirf: TRANSJC LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

Dados do declarante:

CNPJ: 33,010,851/0001-74

Nome constante no cadastro: BRADESCO CAPITALIZACAO S/A
Nome constante na Dirf: BRADESCO CAPITALIZACAQ SIA

Dados da declarag8o:

Ano-calendério: 2007 Data de entrega: 15/02/2008 - 08:32h
Tipo: Original

Situagao: Aceita

Total de cédigos de receita: 1

Cédigo de receita: 0816 - Prémios obtidos em concursos e sorteios

™ Imposto | e D.duw':e 53 Previdénci An ]ud: =
eses| ncia nsao ncia o nos
Tributéve| Retido Oficial Dependentes Privada

Jan 0,00 0,00 000 000 000 000 000 0,00
Fev 0,00 0.0 e 000 000 600 0,00 500
Mar 0.00 0.00 000 000 000 .00 000 .00
Aor 0,00 000 oo 000 000 a0m [ (&
Mai 0,00 0,00 000 000 000 000 000 0,00
s 0,00 0.00 000 000 000 0.00 000 000
Jul 0.00 0.00 000 000 000 .00 000 .00
o 43330 6,70 oo 000 000 a0m 000 0,00
Set 0,00 0,00 000 000 000 000 000 0,00
oul 0,00 0.00 000 000 000 0.00 000 000
[ 0.00 0.00 000 000 000 .00 000 .00
Dez 0.00 0.00 000 000 000 000 [ 000
Tot 43330 6,70 000 000 000 000 000 0,00
w 0,00 0,00 000 0,00 000 000 000 0,00

2. Ficha 14 A da DIPJ 2008 (ano-calendario 2007) ativa a folha 174:
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MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGCAO DE INFORMAGOES:
ISECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2008

CNPJ:06.177.710/0001-78

Ficha 14A - Apuracéo do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido

Discriminagéo 1° Trimestre Valor
DISCRIMINAGAO DA RECEITA BRUTA
01 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 0,00
02 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 882051482
103 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 0,00
04 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00
05.RESULTADO DA APLICAGAO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA 705.641,19
06.Rendimentos e Ganhos Liquides Aplicagbes Renda Fixa/Renda Varidvel 100.282,66
07.Juros sobre o Capital Propric 0,00
08.Realizagio de Valores cuja Tributagéio Tenha Sido Diferida 0,00
08.Recuperagao de Custos e Despesas 0,00
10.Ajustes Decorrentes de Métodos - Pregos de Transferéncias 0,00
11.Multas e Vantagens Decorrentes de Rescis&o Contratual 0,00

12,Lucros Disponibllizados no Exterior
13,Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

14.Variagoes Cambiais Alivas - Op. Liquidadas (MP n° 1,858-10/1999, art, 30) 0,00
15.Demais Receitas e Ganhos de Capital 107.166.41
16.(-)Excedente de Variacio Cambial (MP n° 1,858-10/1999, art, 31) 0,00
17.¢Variages Cambials Ativas (P n° 1.858-10/1999, art. 30) 0,00
18, Nao Tributdveis de e i 0,00
19,()Divulgagso Eleitoral e Partidéria Gratuita 0,00
20,BASE DE CALCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 913,000,26
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO

21A Aliquota de 15% 136,963,54

22 Adicional 85.309,03

23 Diferenga de R Devida pela Mudanga de Coeficiente s/ Receita Bruta 0.00
DEDUGOES

24 (-)imp. de Renda Retido na Fonte 4522466

25 (-)lmp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital

26,()IR Retido na Fonte por Orgéos, Aut, @ Fund, Fed., (Lei n° 9.430/1996) 0,00

27 (-)R Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm, Pab, Fed. (Lei n* 10,833/2003) 0,00

28.(-)imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
29.MPOSTO DE RENDA A PAGAR 177.047.91
30.MPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAGAO ANTERIORES 0,00
31.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

A contribuinte foi intimada por autoridade fiscal da unidade de origem mediante a
Intimacdo n°® 45/2020-EADC3/DRF-BRASILIA/DF (folhas 193/197), a qual, em seu item 7,
trouxe o questionamento relativo a presente lide a seguir reproduzido:

7. Além disso, para validar a deducdo, conforme as expressas disposi¢des do art. 22 , § 42 da Lei
9.430/96, e de acordo com a a solicitacio do item(ii) da Resolucdo n2 1001-000.186 - 12 Secdo de
lulgamento/12 Turma Extraordinaria do CARF (fls. 150/152), necessério também que seja feita a prova do
regular oferecimento a tributacdo dos rendimentos consistente nos langamentos contabeis nos livros Didrio e
Razdo e demais livros auxiliares (se houver). Tais rendimentos totalizam o montante de RS 222.151,00
(duzentos e vinte e dois mil, cento e cinquenta e um reais), conforme relacionados de forma especifica no
Quadro 03 abaixo e que correspondem a soma do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) pertinente ao 12
trimestre de 2007 e constante dos detalhamentos Mensais do DIRF do ano-calendério de 2007 (fls. 157,158 e
190), no valor total de RS 45.224.66, coincidente com o valor da deducdo da linha 24 da Ficha 14A da
DIPJ/2008, ND 1878215 Declaracdo Retificadora Ativa transmitida em 24/06/2009 (fls. 117):

Art.22(..)

§ 42 Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, @ pessoa
juridica poderd deduzir do imposto devide o valor:

()

1l - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidentes sobre receitas computadas na
determinagdo do lucro real:

Quadro 03
Declarante/ CNPJ Meses Rendimentos Imposto Retido
Tributaveis
Real Distribuidora e | 03.785.066/0001-22 Janeiro 29.566,88 6.652,60
Logistica Ltda
Real Distribuidora e | 03.785.066/0001-22 Fevereiro 36.575,78 8.229,56
Logistica Ltda
Real Distribuidora e | 03.785.066/0001-22 Margo 41.023,74 9.230,34
Logistica Ltda
Banco Bradesco 60.746.948/0001-12 Janeiro 114.984,60 21.112,16
S;A.
Bradesco 33.010.851/0001-74 Janeiro 0,00 0,00
Capitaliza¢do
Total 222,151,00 45.224,66

A contribuinte trouxe aos autos a resposta a referida intimacéo as folhas 204/207 e
os documentos comprobatdrios as folhas 225/284.

A autoridade fiscal da unidade de origem responsavel pela referida intimacao
adicionou aos autos a Informacdo EADC3/DRF/BSB n° 427/2020, as folhas 291/300.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1001-002.382 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10120.900409/2010-03

A documentacdo costada ao processo comprova o IRRF relativo ao 1° trimestre de
2007 no valor de R$ 45.224,66, correspondente a rendimentos, no referido periodo, no montante
de R$ 222.151,00.

O oferecimento a tributacdo da totalidade de tais rendimentos, contudo, ndo se
encontra comprovados nos autos. As referidas retencdes correspondem ao cddigo de receita 3426
(IRRF - Aplicagdes Financeiras de Renda Fixa - Pessoa Juridica), e a Ficha 14 A da DIPJ 2008
(1° trimestre do ano-calendario 2007) ativa a folha 174, ja reproduzida, informa, em sua linha 06,
Rendimentos e Ganhos Liquidos Aplicagdes Renda Fixa/Renda Variavel, o montante de R$
100.282,86.

Os documentos contabeis e a manifestacdo apresentadas pela contribuinte néo
apresentam qualquer comprovacdo de que o restante dos rendimentos correspondentes as
retencBes que pretende deduzir foram oferecidos a tributacao no referido periodo de apuracéo ou
em periodos de apuracao anteriores, 0 que seria possivel tendo em vista o reconhecimento de tais
rendimentos pelo regime de competéncia e da ocorréncia da retencdo em tais aplicagdes
financeiras por ocasido dos resgates.

Comprovado o oferecimento a tributagdo de R$ 100.282,86 dos rendimentos de
R$ 222.151,00 correspondentes ao IRRF relativo ao 1° trimestre de 2007 deduzido na DIPJ (R$
45.224,66), numa proporcdo de 45,14175%, deve ser considerada também comprovada a
dedutibilidade, na mesma proporcdo, do referido IRRF relativo ao 1° trimestre de 2007, o que
corresponde a R$ 20.415,16.

Desta forma, deve ser reconhecido crédito de pagamento indevido ou a maior de
IRPJ no valor de R$ 20.415,16, homologando a DCOMP em lide no presente processo até este
limite.

Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer crédito
correspondente a pagamento indevido ou a maior de IRPJ do primeiro trimestre de 2007 no
montante de R$ 20.415,16 e homologar parcialmente a DCOMP 25409.68594.230609.1.3.04-
0296, no limite do crédito reconhecido.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson



